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MEDIDA PROVISÓRIA No 657, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

Altera a Lei no 9.266, de 15 de março de
1996, que reorganiza as classes da Carreira
Policial Federal, fixa a remuneração dos
cargos que as integram e dá outras pro-
vidências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o A Lei no 9.266, de 15 de março de 1996, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o-A. A Polícia Federal, órgão permanente de Estado,
organizado e mantido pela União, para o exercício de suas com-
petências previstas no § 1o do art. 144 da Constituição, fundada
na hierarquia e disciplina, é integrante da estrutura básica do
Ministério da Justiça.

Parágrafo único. Os ocupantes do cargo de delegado de Po-
lícia Federal, autoridades policiais no âmbito da polícia judiciária
da União, são responsáveis pela direção das atividades do órgão
e exercem função de natureza jurídica e policial, essencial e
exclusiva de Estado.

Art. 2o-B. O ingresso no cargo de delegado de Polícia Fe-
deral, realizado mediante concurso público de provas e títulos,
com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, é pri-
vativo de bacharel em Direito e exige três anos de atividade
jurídica ou policial, comprovados no ato de posse.

Art. 2o-C. O cargo de diretor-geral, nomeado pelo Presidente
da República, é privativo de delegado de Polícia Federal in-
tegrante da classe especial." (NR)

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 13 de outubro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior

DECRETO No 8.326, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

Altera o Decreto no 6.944, de 21 de agosto
de 2009, quanto à autorização para a rea-
lização de concursos.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição
Federal,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 6.944, de 21 de agosto de 2009, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 10. ..................................................................................

§ 1o ..........................................................................................
..........................................................................................................

IV - na Carreira de Policial Federal, cujos atos serão pra-
ticados pelo Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal.
.........................................................................................................

§ 3o Os concursos públicos para o provimento de cargos da
carreira prevista no inciso IV do § 1o devem ser realizados
quando o número de vagas exceder a cinco por cento dos res-
pectivos cargos, ou, com menor número, de acordo com a ne-
cessidade e a critério do Ministro de Estado da Justiça.

§ 4o Nas hipóteses dos §§ 1o e 3o os atos ali referidos
dependerão de manifestação do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, emitida previamente à realização do concurso,
que confirme a existência de disponibilidade orçamentária para
cobrir as despesas com o provimento dos cargos." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de outubro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior

DECRETO DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

Cria o Parque Nacional da Serra do Gan-
darela, localizado nos Municípios de Nova
Lima, Raposos, Caeté, Santa Bárbara, Ma-
riana, Ouro Preto, Itabirito e Rio Acima,
Estado de Minas Gerais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 11 e art. 22 da Lei no 9.985, de 18 de julho de
2000, e no Decreto no 4.340, de 22 de agosto de 2002, e de acordo
com o que consta do Processo no 02070.002759/2009-75 do Instituto
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico
Mendes,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica criado o Parque Nacional da Serra do Gandarela,
localizado nos Municípios de Nova Lima, Raposos, Caeté, Santa
Bárbara, Mariana, Ouro Preto, Itabirito e Rio Acima, Estado de Mi-
nas Gerais, com o objetivo de garantir a preservação de amostras do
patrimônio biológico, geológico, espeleológico e hidrológico asso-
ciado às formações de canga do Quadrilátero Ferrífero, incluindo os
campos rupestres e os remanescentes de floresta semi-decidual, as
áreas de recarga de aquíferos e o conjunto cênico constituído por
serras, platôs, vegetação natural, rios e cachoeiras.

Art. 2o O Parque Nacional da Serra do Gandarela tem seus
limites descritos com base em imagens do satélite GeoEye ortor-
retificadas a partir de levantamentos altimétricos a laser na escala
1:5.000 produzidos pelas empresas Esteio e Topocart para a Vale
S.A., nos anos de 2007 a 2009 e 2012, no datum SAD 69 e projeção
UTM, zona 23S, com toponímia baseada nas cartas topográficas MI-
2535/3 Belo Horizonte, MI-2535/4 Caeté, MI-2573/1 Rio Acima e
MI-2573/2 Acuruí, em escala 1:50.000, editadas pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE, em 1977 e 1979: inicia-se
a descrição no ponto no 1 de coordenadas planas aproximadas (c.p.a.)
E= 626.480 e N= 7.790.824, situado na confluência do Ribeirão da
Prata com um seu afluente sem denominação pela margem esquerda;
cruza o Ribeirão da Prata neste ponto e segue a montante pela mar-
gem direita do referido Ribeirão até o ponto nº 2 de c.p.a. E= 632.701
e N= 7.785.870; deste segue acompanhando a linha de cumeada do
divisor de águas dos córregos Maquiné e Ponte passando pelo ponto
no 3 de c.p.a. E= 632.710 e N= 7.785.873, ponto no 4 de c.p.a. E=
632.725 e N= 7.785.900, ponto no 5 de c.p.a. E= 632.787 e N=
7.785.947, ponto no 6 de c.p.a. E= 632.903 e N= 7.785.938, ponto no

7 de c.p.a. E= 633.056 e N= 7.785.975, ponto no 8 de c.p.a. E=
633.113 e N= 7.785.970, ponto no 9 de c.p.a. E= 633.160 e N=
7.785.938, ponto no 10 de c.p.a. E= 633.215 e N= 7.785.921, ponto no

11 de c.p.a. E= 633.242 e N= 7.785.881, ponto no 12 de c.p.a. E=
633.324 e N= 7.785.891, ponto no 13 de c.p.a. E= 633.476 e N=
7.785.817, ponto no 14 de c.p.a. E= 633.518 e N= 7.785.741, ponto no

15 de c.p.a. E= 633.549 e N= 7.785.696, ponto no 16 de c.p.a. E=
633.613 e N= 7.785.653, ponto no 17 de c.p.a. E= 633.742 e N=
7.785.549, ponto nº 18 de c.p.a. E= 633.826 e N= 7.785.472, ponto no

19 de c.p.a. E= 633.938 e N= 7.785.410, ponto no 20 de c.p.a. E=
634.015 e N= 7.785.324, ponto no 21 de c.p.a. E= 634.047 e N=
7.785.312, ponto no 22 de c.p.a. E= 634.063 e N= 7.785.310, ponto no

23 de c.p.a. E= 634.095 e N= 7.785.316, ponto no 24 de c.p.a. E=
634.130 e N= 7.785.308, ponto no 25 de c.p.a. E= 634.150 e N=
7.785.303, ponto no 26 de c.p.a. E= 634.172 e N= 7.785.303, ponto no

27 de c.p.a. E= 634.213 e N= 7.785.284, ponto no 28 de c.p.a. E=
634.252 e N= 7.785.261, ponto no 29 de c.p.a. E= 634.288 e N=
7.785.223, ponto no 30 de c.p.a. E= 634.331 e N= 7.785.205, ponto no

31 de c.p.a. E= 634.366 e N= 7.785.184, ponto no 32 de c.p.a. E=
634.386 e N= 7.785.154, ponto no 33 de c.p.a. E= 634.399 e N=
7.785.145, ponto no 34 de c.p.a. E= 634.421 e N= 7.785.139, ponto no

35 de c.p.a. E= 634.444 e N= 7.785.143, ponto no 36 de c.p.a. E=
634.475 e N= 7.785.165, ponto no 37 de c.p.a. E= 634.499 e N=
7.785.169, ponto no 38 de c.p.a. E= 634.521 e N= 7.785.161, ponto no

39 de c.p.a. E= 634.544 e N= 7.785.142, ponto no 40 de c.p.a. E=
634.563 e N= 7.785.123, ponto no 41 de c.p.a. E= 634.610 e N=
7.785.092, ponto no 42 de c.p.a. E= 634.642 e N= 7.785.080, ponto no

43 de c.p.a. E= 634.679 e N= 7.785.082, ponto no 44 de c.p.a. E=
634.730 e N= 7.785.073, ponto no 45 de c.p.a. E= 634.781 e N=
7.785.034, e atingindo o ponto no 46 de c.p.a. E= 634.805 e N=
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